
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
MENSAGEM Nº Ü~Ü DE JJJ DE 2016. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
Ci;r,J._ft.P.A MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MI 
~yvro~Fis~ataJZ 1 I C...t 1-6' 

"- Horas.__i__:! /i 4 

~~lO 
Com a presente, estamos encaminhando, para a apreciação dos Senhores, o Projeto de 

Lei incluso alterando a Lei Complementar nº 084, de 01 de abril de 2005, que dispõe sobre a 

Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo. 

Analisando a Estrutura Administrativa vigente verificamos inconsistências em algumas 

secretarias desfalcadas de mão-de-obra para a implantação das políticas públicas e de governo, a 

exemplo inserindo na estrutura administrativa o cargo de COORDENADOR TÉCNICO DE 

INFORMÁTICA, visando atender a Secretária Municipal de Administração, cujas atribuições são: 

1. Oferecer suporte técnico voltado a serviços de instalação, manutenção de 

equipamentos, planejamento, organização e execução de tarefas que envolvem a 

função de informática; 

2. Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas 

especificações e comandos necessários para sua utilização; 

3. Organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de 

operação, ordem de serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias 

etc.; e dentre outras. 

Assim, o presente Projeto de Lei Complementar virá atender a necessidade da 

administração municipal, bem como, uma melhor distribuição das atividades laborativas, tendo em 

vista dispõe de um único servidor da área de Técnico de Informática responsável pelo atendimentos 

de toda municipalidade. 

Eis porque esperamos a aprovação do referido projeto. 

Atenciosamente, 
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"Altera a Lei Complementar n.!! 084, de 01 de 

abri l de 2005 e suas alterações que dispõe 

sobre a Estrutura Organizacional da 

Administração Direta do Poder Executivo e dá 

outras providências." FUNCIONÀRIO 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO 

DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 12 A Lei Complementar n!! 084, de 01 de abri l de 2005 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

- 04 (quatro) Coordenador Técnico de Informática. 

Art. 22 Os Anexos I e 11 1, que fazem parte integrante da Lei Complementar n!! 084, de 

01 de abril de 2005 passam a vigorar com a seguinte redação : 

ANEXO I 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SÍMBOLO CARGOS QTDE 
SM Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito 01 

SM Secretário Municipal de Finanças 01 

SM Secretário Municipal de Administração 01 

SM Secretário Municipal de Educação 01 

SM Secretário Municipal de Esporte e Lazer 01 

SM Secretário Municipal de Cu ltura 01 

SM Secretário M unicipal de Saúde 01 

SM Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Obras 01 

SM Secretário Municipal de Planejamento Transportes e Serviços 01 

Públicos 

SM Secretário Municipal de Planejamento 01 

SM Secretár io Municipal de Desenvolvimento Rural 01 

SM Secretário Municipal de Ação Social 01 

SM Secretário Municipal de Indústria e Comércio 01 

SM Secretário Municipal d~smo 01 

Tân~ Maria Marri~ :J'' V.. V.. ~ ~lo 
Auxiliar Administra · l.J \ 

Portaria 14/1996 "' 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
SM Secretário Municipa l de Meio Ambiente 

SM Secretário M unicipa l de Comunicação Social 

SM Secretário Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial 

SM Secretário Municipal de Urbanização e Pa isagismo 

SM Secretário M unicipal de Pesca e Aquicultura 

SM Procurador Geral 

SM Auditor Interno 

DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria Municipal de Saúde 

DAS-4 Auditor do SUS 

DAS-4 Diretor Técnico de Hospital 

DAS-4 Diretor Administrativo de Hospital 

DAS-4 Médico Regulador 

DAS-4 Assessor Especial de Apo io e Articulação 

DAS-4 Assessor Especia l Educacional 

DAS-4 Assessor Especial de Serviços Contábeis 

DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria Municipal de Finanças 

DAS-4 Coordenador do Plano Direto r 

DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Públicos 

DAS-4 Coordenador de Defesa do Consumidor 

DAS-4 Subprocurador 

DAS-4 Coordenador de Frota 

DAS-4 Coordenador Geral da Centra l de Ass istência Farmacêutica-

CAF 
DAS-4 Coordenador APLIC 
DAS-4 Coordenador GEO-OBRAS 

DAS-4 Diretor Técn ico de Enfermagem de Hospital 

DAS-3 Coordenador Geral do Gabinete do Prefeito 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Administração 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipa l de Educação 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer 

DAS-3 Coordenador Gera l da Secretaria Municipal de Cultura 

DAS-3 Coordenador Gera l da Secretaria Municipa l de Planejamento 

DAS-3 Coordenador Gera l da Secretaria M unicipal de Viação, Obras 

e Serviços Públ icos 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria M unicipa l de 

Desenvolvimento Rural 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Ação Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipa l de Indústria e 
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Comércio 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Turismo 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Comunicação 

Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipa l de Promoção da 

Igualdade Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Urbanismo e 

Paisagismo 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Pesca e 

Aquicultura 

DAS-3 Coordenador de Saúde Integral 

DAS-3 Coordenador de Saúde Colet iva 

DAS-3 Coordenador de Gestão do SUS 

DAS-3 Coordenador de Administ ração e Finanças do SUS 

DAS-3 Coordenador Técnico de Informática 

DAS-3 Administrador do Complexo do Parque das Águas Quentes 

Secretário Antônio Carlos do Nascimento 

DAS-3 Inspetor de Frota 
DAS-3 Inspetor de Abastecimento 
DAS-3 Procurador 

DAS-3 Diretor Administrativo do CER l i 

DAS-3 Diretor Administrat ivo CAPS AD 

DAS-3 Pedagogo 

DAS-3 Assesso r Técnico Pedagógico 

DAS-3 Assessor Técn ico APLI C 
DAS-3 Assessor Técnico GEO-OBRAS 

DAS-3 Supervisor AVSEC 
DAS-2 Assessor Especial 

DAS-2 Coordenador de Gestão 

DAS-2 Coordenador de Serviços Gerais 

DAS-2 Coordenador de Cont role Administrativo 

DAS-2 Coordenador de Orçamento 

DAS-2 Coordenador de Convênios 

DAS-2 Coordenador de Programas, Projetos e Eventos 

DAS-2 Coordenador de Segmentos Cultu rais 

DAS-2 Coordenador da Comunidade Negra 

DAS-2 Coordenador da Comunidade Indígena 

DAS-2 Coordenador de Imprensa 

DAS-2 Coordenador de Propaganda, Mídia e Áudio Visua l 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
DAS-2 Coordenador de Urbanismo e Paisagismo 

DAS-2 Coordenador de Limpeza Pública 

DAS-2 Coordenador de Projetos Especiais 

DAS-2 Coordenador de Esporte Especializado e Amador 

DAS-2 Coordenador de Técnica de Ações Desportivas 

DAS-2 Coordenador de Lazer 

DAS-2 Coordenador de Agricultura 

DAS-2 Coordenador de Pecuária 

DAS-2 Coordenador de Serviços Públicos 

DAS-2 Coordenador de Viação 

DAS-2 Coordenador de Obras 

DAS-2 Coordenador de Habitação 

DAS-2 Coordenador de Seção 

DAS-2 Coordenador de Projetos e Convênios 

DAS-2 Coordenador de Assistência Social 

DAS-2 Coordenador de Gestão Social 

DAS-2 Coordenador de Benefício Social 

DAS-2 Coordenador de Indústria 

DAS-2 Coordenador de Comércio 

DAS-2 Coordenador de Turismo 

DAS-2 Coordenador de Meio Ambiente 

DAS-2 Coordenador de Atendimento à Mulher em Situação de 

Vio lência 

DAS-2 Coordenador de Apoio às Políticas Públicas para a Mulher 

DAS-2 Coordenador de Ouvidoria do SUS 

DAS-2 Coordenador de Odontologia Especializada 

DAS-2 Coordenador do Laboratório Central 

DAS-2 Coordenador da Rede Básica e PSF 

DAS-2 Coordenador da Assistência Fa rmacêutica 

DAS-2 Coordenador da Assist ência Hospitalar e Urgência 

DAS-2 Coordenador da Educação em Saúde e Comunicação 

DAS-2 Coordenador de Programas Especia is 

DAS-2 Coordenador da Central de Regulação e TFD 

DAS-2 Coordenador de Faturamento Hospitalar 

DAS-2 Coordenador de Contro le Avaliação e Auditoria 

DAS-2 Coordenador de Planejamento do SUS 

DAS-2 Coordenador de Recursos Humanos do SUS 

DAS-2 Coordenador Jurídico/Contratos e Convênios do SUS 

DAS-2 Coordenador do Fundo Municipa l de Saúde 

DAS-2 Coordenador Técnico do Serviço de Fisioterapia 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
DAS-2 Coordenador de Aquicultura 01 

DAS-2 Bombeiro Civil de Aeródromo 04 

DAS-2 Diretor de Distribuição da Central de Assistência 02 

Farmacêutica- CAF 

DAS-2 Ass istente de Compras 03 
DAS-2 Assistente de Pregões 01 
DAS-2 Fiscal de Pista e Pátio de Aeródromo 02 
DAS-2 Agente de Proteção da Aviação Civil (APAC)- Operador de 02 

Raio-X 
DAS-1 Secretário da Junta Militar 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Tecnologia de Informação 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Vigilância 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Serviços Públicos 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Planos e Programas 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Viação 01 

DAS-1 Diretor da Vigilância Sanitária 01 

DAS-1 Diretor da Vigilância Epidemiológica 01 

DAS-1 Diretor da Vigilância Ambiental 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Qualificação 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Fiscalização 01 

DAS-1 Di retor de Divisão de Proteção Básica ao Idoso 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Básica a Família 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Básica a Criança e ao 01 

Adolescente 

DAS-1 Diretor de Divisão de Trabalho e Renda 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Educação e Qualificação Profissional 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Qualificação e Treinamento 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Apoio e Logística a Eventos 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de educação Ambiental 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Controle e Fiscalização 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Programas e Projetos 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Políticas de Apoio e Desenvolvimento 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Patrimônio Histórico 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Criação Cultural e Artística 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de portais e Internet 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Publicidade Institucional 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Cerimonial 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Revital ização Urbana 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Manutenção e Conservação 01 

DAS-1 Diretor de Divisão de Participação, 3ª Idade e Pessoas com 01 
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Deficiência 

DAS-1 Diretor de Divisão de Aventura, Natureza e Motor 

DAS-1 Diretor de Divisão de Rendimento e Educacional 

DAS-1 Agente de Correio Distrital 

ANEXO 111 

CORRELAÇÃO DE REMUNERAÇÃO E GRATIFICAÇÃO PESSOAL EM COMISSÃO 

01 

01 

03 

QTDE CARGOS OU DENOMINAÇÃO SSfMBOLO/VALOR DA 
FUNÇÕES GRATIFICAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

01 Secretário Chefe de Gabinete SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenadordolnterior DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

os Auxiliar de Gabinete DAS-2 

01 Oficial de Gabinete DAS-1 

01 Procurador Geral SM 

01 Auditor Interno SM 

01 Subprocurador DAS-4 

01 Coordenador APLIC DAS-4 

01 Coordenador GEO-OBRAS DAS-4 

01 Assessor Técnico APLIC DAS-3 

01 Assessor Técnico GEO-OBRAS DAS-3 

02 Procurador DAS-3 

03 Assessor Especial DAS-2 

01 Secretário da Junta Militar DAS-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

04 Coordenador Técnico de Informática DAS-3 

03 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

03 Agente de Correio Distrital DAS-1 

02 Chefe de Seção DAI-1 

01 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

01 Secretário Municipal SM 

01 Assessor Especial de Serviços Contábeis DAS-4 

01 Coordenador Executivo DAS-4 

01 Coordenador de Seção DAS-2 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
03 Assistente de Compras DAS-2 
01 Assistente de Pregões DAS-2 
11 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Executivo DAS-4 
01 Coordenador do Plano Diretor DAS-4 
01 Coordenador de Frota DAS-4 
01 Coordenador Geral DAS-3 
04 Coordenador DAS-2 
01 Inspetor de Frotas DAS-3 
01 Inspetor de Abastecimento DAS-3 
03 Diretor de Divisão DAS-1 

09 Chefe de Seção DAI-1 
04 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Executivo DAS-4 
01 Coordenador do Plano Diretor DAS-4 
01 Coordenador de Frota DAS-4 
01 Coordenador Geral DAS-3 
04 Coordenador DAS-2 

01 Inspetor de Frotas DAS-3 

01 Inspetor de Abastecimento DAS-3 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

09 Chefe de Seção DAI-1 

04 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Assessor Especial Educacional DAS-4 

01 Assessor Especial de Apoio e Articulação DAS-4 

04 Assessor Técnico Pedagógico DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 
04 Chefe de Seção DAI-1 

02 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE CULTURA 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

01 Chefe de Seção DAI-1 

01 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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01 Secretário de Saúde SM 
01 Coordenador Executivo DAS-4 

01 Auditor do SUS DAS-4 
01 Diretor Técnico de Hospital DAS-4 
01 Diretor Administrativo de Hospital DAS-4 
01 Diretor Técnico de Enfermagem de Hospita l DAS-4 
01 Médico Regulador DAS-4 
01 Coordenador Geral da Central de Assistência DAS-4 

Farmacêutica- CAF 

04 Coordenador DAS-3 
01 Diretor Administrativo do CER li DAS-3 

01 Diretor Administrativo CAPS AO DAS-3 

01 Assessor Técnico Pedagógico DAS-3 

15 Coordenador DAS-2 

01 Coordenador Técnico do Serviço de DAS-2 

Fisioterapia 

04 Diretor de Divisão DAS-1 
07 Chefe de Seção DAI-1 

11 Chefe de Setor DAI-2 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

02 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE TURISMO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

01 Supervisor AVSEC DAS-3 

01 Coordenador DAS-2 

04 Bombeiro Civil de Aeródromo DAS-2 

02 Fiscal de Pista e Pátio de Aeródromo DAS-2 

02 Agente de Proteção da Aviação Civil (APAC)- DAS-2 
Operador de Raio-X 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

01 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

01 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
01 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE ASSIT~NCIA SOCIAL 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Geral DAS-3 
01 Coordenador Adjunto DAS-3 
04 Coordenador DAS-2 
03 Diretor de Divisão DAS-1 
02 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 
02 Coordenador DAS-2 
02 Diretor de Divisão DAS-1 

02 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

01 Chefe de Seção DAÍ-1 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

SECRETARIA DE URBANISMO E PAISAGISMO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

06 Chefe de Seção DAI-1 

07 Chefe de Setor DAl- 2 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 
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04 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

04 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DA MULHER 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador de Defesa do Consumidor DAS-4 

01 Coordenador Geral DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Chefe de Seção DAI-1 

SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Chefe de Seção DAI-1 

Art. 52- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as que se confrontarem 

com a presente Lei. 

GABIENTE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra doGarças/MT, AJ, de~ de 2016. 

~~E FARIAS 
Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em ;:i são OdinJári~ do 

di 3 I .j ..z_ I Q____.., 

0~~..-t ;sous~ 
~tbit\~ ~~\\a\''~0 
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Auxiliar Administrativo 

Portaria 14/1996 
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Assessoria 
Jurídica 

Câmara 
Municipal 

Parecer n°: m_/2016 

Câmara 
para Todos 

I- RELATÓRIO 

01. 

02. 
mesmo. 

03. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei falando da necessidade do 

É o relatório. 

H-PARECER 

04. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve 
ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a 
legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo 
jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos requisitos mencionados: 

05. -Da Competência- É indiscutível a competência do município para legislar sobre 
a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 
assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre 
organização, administração e execução dos serviços locais: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

(..) " 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

11 - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(..)" 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br- facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 1 
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06. Por outro lado a matéria não se encontra dentre aquelas previstas no artigo 49 da 
Lei Orgânica do Município, que estabelece as matérias de competência exclusiva do Prefeito: 

''Artigo 49 - São de iniciativa exclusiva do Preftito as leis que dijponham sobre; 

I - criação, transformação ou extinção de cargos. fonções ou empregos públicos 
na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

li - sen 1idores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade 
e aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamento 
equivalentes e órgãos das Administração Pública; 

IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda 
auxílios, prêmios e subvenções. " 

07. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Vereador. 

08. -Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

09. - Da Legalidade: devido ao horário do protocolo 19:12 horas e a grande 
quantidade projetos protocolado justos tornou-se impossível uma análise mais detalhadas da 
legalidade dos mesmos, motivo pelo qual deixamos essa análise a critérios dos nobres 
vereadores. 

ill- CONCLUSÃO 

10. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos, inclusive a análise de legalidade, não vislumbramos 
óbice a regular tramitação do presente projeto cabendo ao Nobres Vereadores a análise do mérito. 

11. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 12 de dezembro de 2016. 

~-=-
Procurador Geral 

Matricula: 213- OAB/MT: 14.385-B 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484/3401-2395 e 3401-2358. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador De OERCYGOME.f DA SJLVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR No 020/ 2016 DE 
12 DE DEZEMBRO DE 2016, DE 
AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICJP AL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ruSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
1 ~ de--=J _.:b ___ de 2016. 

Ver. VALDE 
Presidente 

~\ 
Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

Relator 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabgéaluol.com.br li~!cl!j.ü'"ri"''"*' 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pnlácio v'ereadorDr. DERCY GOMES DA SILVA 

APROVADO 

EM SESSAQ J1 3 I I C-t _f b 
L ~:fu:. ( (te 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR No 020/ 2016 DE 
12 DE DEZEMBRO DE 2016, DE 
AUTOruA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões 
_A2_de_ l_.2 ___ de 2016. 

da Câmara Municipal, 

Ver.RONAL 

Rua Mato Grosso- 617- Ccntro/Fone:Oxx(66) 40 l-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 
/ __) ' ~ k.:C, ~ . . \ ~n\JL ~ tk 1 ~~ \'l \:..t <"0-e \" n ~ Ot20 l i c; 

~ 

J 
\ 0CA ... <:. L.- ~.)(:(( ~ '- t\ ~'V I')'). i 

VEREADORES \ PARTIDO SIM NAO 

CARLITO ALVES DA SILVA PPS f.. 
GERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB ;i 

- TqAO JOSE DOS SANTOS FILHO PMDB I 
JOAO RODRIGUES DE SOUZA PDT ~ 
JOSE MARIA ALVES FILHO YfB i-
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB ~l!ncou• 1\RFCEU 
MARIA JOSE DE CARVALHO pp ~r---.1-
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB 

\ !{~~ r:'\- n \ (. 
O DO RICO FERREIRA C. NETO 1 o Secretário PT 'I 
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB 

'Á 
PAULO SERGIO DA SILVA PP )( 

RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB X. 
VALDEI LEITE GUIMARAES PDT 

X.. 
VALDEMIR BENEDITO BARBOSA PMDB >( 

,,.-.-ELITON ANDRADE DA SILVA-2° Secretário PDT '/__ 
'--

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone :Oxx(66) 40 1-2484/E-mail:camarabg@gmail.eom 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 
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